
 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 

INVESTIGAR AS CAUSAS DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM 

DE MINERAÇÃO MINA CÓRREGO DO FEIJÃO DA EMPRESA 

VALE S.A. SITUADA NO MUNICÍPIO DE BRUMADINHO ESTADO 

DE MINAS GERAIS OCORRIDO EM 25 DE JANEIRO DE 2019 

BEM COMO APURAR RESPONSABILIDADE POR ESSE 

SINISTRO E AVALIAR FORMAS DE MINORAR OS RISCOS DA 

OCORRÊNCIA DE NOVOS ACIDENTES.  

 

      REQUERIMENTO  N.º           DE 2019 

(Do Srs. Rogério Correia e Gilberto Abramo) 

 

Requer a realização de uma Audiência 

Pública para tratarmos dos impactos 

econômicos causados pelos rompimentos 

das barragens de Fundão em Mariana e 

Córrego do Feijão em Brumadinho. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeremos, com fundamento no art. 255, c.c o art. 24, XIV, do 

Regimento Interno, ouvido o Plenário desta Comissão, que sejam convidados 

para uma Audiência Pública desta CPI, no dia 21 de maio de 2019 às 14h, 

onde trataremos dos impactos econômicos e as ações adotadas para mitigar 

os seus efeitos as seguintes autoridades: 

1. Prefeitos de Mariana, Barra Longa, Brumadinho, Sarzedo e 

Mario Campos e suas respectivas Câmaras de Vereadores; 

2. Representantes dos segmentos de comércio e turismo; 

3. Representantes dos atingidos. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Os rompimentos das barragens de Fundão em Mariana e Córrego 

do Feijão em Brumadinho, além das vítimas fatais, trouxeram também grandes 

prejuízos para a economia local, ao visitarmos essas cidades recebemos 

diversas reclamações de comerciantes e donos de pousadas que tiveram seus 

negócios afetados pelo rompimento das barragens. Afim de entendermos 

melhor esta situação, solicito que seja realizada uma Audiência desta CPI, 
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onde possamos ouvir as autoridades locais e os setores afetados, saber das 

providências que foram adotadas e se for o caso, propor ações de mitigação 

dos danos à economia local. 

   Sala da Comissão,   de maio de 2019 

 

Deputado Rogério Correia            Deputado Gilberto Abramo 

Relator                                            Vice-presidente 

 


